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COMISSÃO PERMANENTE DE F'INANÇAS" JUSTICA E REPAÇÃO

PARECER

OBJETO: Frojeto de Lei n'12912A25, de 06/1012025.

AUTORIA: Vereador José Sidcley Tavares Ferreira Gomes Filho (União Brasil).

EXPOSIÇÂO DA MATERIA: "Fica assegurado aos profis^sionais de Educação F'ísicrs que

atuam na condição de personal trainers particulares, o livre acesso às academias, box de

crossfit e estabelecimentos similares localizados no município de Sobral e dá outras

providências ".

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos afts. 44 e 52 do Regimento Interno, devido à
necessidade da apreciação da matéria e a sua imporlância, a maioria dos membros decidiram

pela aprovação do Relatório com emenda modificativa e aditiva, aprovadas pela Comissão,

nos termos expostos abaixo.

4ft.1o. Fica alterado o Aú. 4o do Projeto de Lei n'12912025. passanclo a ter a

seguinte redação:

"Arí. 4o" Para Jins cle organizaçdo, seguranÇa e controle de acesso

do Personal Trainer às dependências do e^çtabelecimento, para o

acompanhamenÍc,t do aluno matriculado, ./ic,a condicionado à
realização de um pré-cadasÍro gratuita.

§/' O pré-cadastro será realizado mediante a apresenÍação dos

seguintes documenlos:
I - Documento de identidade oficial com.foto;
II - Carteira profissionol viilida, emitida pelo Conselho Regional de

Educação Físic (CREF);
III - Ássinatura de Termo de Responsabilidade Civil pela sua

atuação pro.fissional, pela orientação de seus alunos e pelo u,so

adequado dos equipamentos, conforme modelo a ser fornecido pelo
estabelecimento.

§2'O pré-cadastro íerá validade de, no mínimo, 12 (doze) meses,

sendo vedada a exigência de reno,-ação em prazo inferior, salvo enr

caso de vencimento da validade da carteira proJissional (CREF)

§3" IJma vez cadastratío, o acesso do prolissional se darci mediante

simples identiJicação na recepção, acompanhado do aluno

maÍriculado".

Art. 2". Fica aditado o Art. 4o - A do Projeto de Lei n' 12912025, o qual será

renumerado como 4fi. 5o, com a seguinte redação:
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"Art. 5o Á responsabilidade técnica pela orientação da,ç atividades.
bem como por qualquer dano.fisico ou maÍerial causado ao aluno
ou a terceiros durante o acompanhamento, será exclusiva do
P er s onal Tr aí ner parí icul ar.

Parágrafo único. O estahelecimenío ,çomente será responsabilizado
solidariamenle caso o dano decorra de vício ou.falha comprovada
na nlanulenção de seus equipameníos ou em sua in"fraeslrutura".

Afi. 3o. Os atuais Arts. 5o, 6o e 7o da redação original do Projeto de Lei no

129 2A25 passam a ser renumerados na sequência numérica correta, em decorrência da
inserção do novo Art. 4o - A, que será renumerado como Art. 5'. conforme disposto no art. 2o

da Emenda.

Parecer FAVORÁVEL à matéria com emendas apresentadas.

SALA DAS COMISSOES DA CÂMARA MLINICIPAL DE SOBRAL. em 07 de
novembro de2025.
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